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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 003/2026  

  

O(A) Município de Serranos, inscrito no CNPJ n.º 18.008.912/0001-75, com sede na Praça Doze de 

Dezembro, n.º 60, Centro, Serranos, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Exmo(a). Sr.(a) 

Reginaldo Rael Arantes, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma 

Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 002/2026, Processo Administrativo n.º 004/2026, 

RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário ALVARO ANTONIO DE 

PAIVA NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º 22.382.248/0001-05, situado(a) na Rua José 

Correa Junior, 86, representado(a) pelo(a) Sr.(a) Álvaro Antônio de Paiva Nascimento, de acordo com 

a classificação alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 

2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) 

na prestação de serviços de arbitragem esportiva para diversas modalidades, tais como 

futebol de campo, futsal, basquete, voleibol, entre outras, destinadas ao atendimento das 

demandas do Departamento Municipal de Esportes e das unidades escolares da rede 

municipal de ensino do Município de Serranos/MG. 

 

A contratação justifica-se pela necessidade contínua de realização de competições esportivas, 

campeonatos, torneios, jogos escolares, atividades recreativas e eventos esportivos 

promovidos pela Administração Pública Municipal, os quais exigem a participação de 

profissionais qualificados para arbitragem, a fim de assegurar o cumprimento das regras 

oficiais das modalidades, a organização adequada das partidas, a segurança dos participantes 

e a lisura dos resultados. 

 

Considerando que as demandas por serviços de arbitragem são variáveis ao longo do 

exercício, dependendo do calendário esportivo municipal, eventos escolares e projetos 

esportivos, não sendo possível definir previamente o quantitativo exato a ser contratado, a 

adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se mais vantajosa, permitindo contratações 

futuras conforme a necessidade da Administração, com maior eficiência, economicidade e 

flexibilidade na gestão dos serviços, nos termos e condições especificadas no Termo de 

referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.    O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Total 

 1  Serviço de arbitragem de 
Basquete (equipe completa): 
Composta por 2 árbitros de 

Jogo 15 R$400,00 

 

R$ 6.000,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Total 

quadra, 1 apontador, 1 
cronometrista e 1 operador de 24 
segundos. Responsáveis pela 
condução técnica, aplicação de 
regras, registro de faltas e 
controle do tempo de posse. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 2  Serviço de arbitragem de Futebol 
de Campo (equipe completa): 
Composta por 1 árbitro principal, 2 
árbitros assistentes (bandeirinhas) 
e 1 quarto árbitro auxiliar. 
Responsáveis pela condução 
técnica, controle disciplinar, 
sinalizações de impedimentos e 
apoio à equipe de arbitragem. 
Inclui preenchimento de súmula e 
relatório técnico ao término da 
partida. 

Jogo 80 R$ 730,00 R$ 58.400,00 

 3  Serviço de arbitragem de Futsal 
(equipe completa): Composta por 
2 árbitros de quadra, 1 mesário e 
1 cronometrista. Responsáveis 
pela direção da partida, controle 
de tempo, registro de ocorrências 
e elaboração de súmula oficial. 

Jogo 60 R$ 400,00 R$ 24.000,00 
 

 4  Serviço de arbitragem de 
Handebol (equipe completa): 
Equipe formada por 2 árbitros de 
quadra, 1 mesário e 1 
cronometrista, com habilitação 
específica na modalidade. 
Responsáveis pela direção da 
partida, controle disciplinar e 
registros oficiais. 

Jogo 15 R$ 395,00 R$ 5.925,00 
 

 5  Serviço de arbitragem de Jiu-Jitsu 
(equipe completa): Equipe 
formada por 1 árbitro central, 2 
árbitros laterais e 1 oficial de 
mesa, devidamente credenciados 
pela CBJJ ou IBJJF. 
Responsáveis pela direção das 
lutas, marcação de vantagens, 
penalidades e controle de 
resultados. 

Luta 50 R$ 490,00 R$ 24.500,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Total 

 6  Serviço de arbitragem de Judô 
(equipe completa): Composta por 
1 árbitro central, 2 árbitros laterais 
e 1 oficial de mesa. Responsáveis 
pela condução das lutas, 
aplicação das regras da FIJ, 
controle de tempo e pontuação. 

Luta 50 R$ 500,00 R$ 25.000,00 
 

 7  Serviço de arbitragem de Muay 
Thai (equipe completa): Equipe 
composta por 1 árbitro central, 2 
juízes laterais e 1 fiscal técnico. 
Responsáveis pela condução das 
lutas, contagem de pontos e 
observância das normas de 
segurança. 

Luta 50 R$ 510,00 R$ 25.500,00 
 

 8  Serviço de arbitragem de 
Queimada, Peteca ou Jogos 
Recreativos (modalidades 
escolares): Equipe formada por 1 
árbitro principal e 2 auxiliares de 
quadra, responsáveis pela 
condução das partidas, aplicação 
das regras adaptadas e registro 
de resultados. 

Jogo 10 R$ 449,00 R$ 4.490,00 
 

 9  Serviço de arbitragem de Voleibol 
(equipe completa): Equipe 
formada por 1º árbitro, 2º árbitro, 
2 juízes de linha e 1 apontador 
(mesário). Todos deverão ter 
experiência comprovada e 
conhecimento das regras 
atualizadas da CBV. Inclui 
controle de pontuação, 
substituições e infrações. 

Jogo 50 R$ 515,00 R$ 25.750,00 
 

 10  Serviço de arbitragem de Xadrez 
(coordenação e julgamento 
técnico): Equipe com 1 árbitro 
principal e 1 árbitro assistente. 
Responsáveis pelo controle de 
tempo, apuração de resultados e 
aplicação das regras da FIDE. 

Rodada 30 R$ 499,00 R$ 14.970,00 

 

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ 214.535,00 (duzentos e quatorze mil, 

quinhentos e trinta e cinco reais). 
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2.2.    Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 

previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão 

considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Não será admitida a adesão a ata de registro de preços decorrentes desta licitação.  

4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços PODERÁ, haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário; 

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo de 

contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.5.1.    Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de 

Serranos por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.3.    Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância dos 

requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

5.5.4.     O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 
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5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1.    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3.    Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Município de Serranos na condição de gerenciador convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2.    Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Serranos (gerenciador) convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Serranos procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4.    Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser alterado, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Serranos e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no edital de licitação. 

7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Serranos procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de Serranos atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, podendo acarretar a 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.    REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

9.    CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei 14.133/2021; ou 

9.1.4.     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o Município de Serranos (gerenciador), mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciadora poder convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1.    Por razão de interesse público; 

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

10.    DAS PENALIDADES 

10.1. O fornecedor que descumprir a Ata de Registro de Preços, caracterizando qualquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no item 12.1 do edital, ficará sujeito às 

sanções previstas no art. 156, conforme detalhado no item 12.2 do edital, observados os 

procedimentos estabelecidos nos arts. 157 e 158 da referida lei.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2. As infrações e sanções administrativas encontram-se devidamente definidas no item 12 e 

seguintes do edital de licitação, parte integrante e inseparável desta ata.  

10.3. O fornecedor declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no item 12 e 

seguintes do edital. 

11.    CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses: 

11.2.1.    Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

11.2.2.    Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

11.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Serranos, 24/03/2026. 



 

Praça Doze de Dezembro, nº 60, Centro, Serranos - MG 8/8 

 

__________________________________________________ 

Reginaldo Rael Arantes 

Prefeito Municipal 

  

 

__________________________________________________ 

Álvaro Antônio de Paiva Nascimento 

ALVARO ANTONIO DE PAIVA NASCIMENTO 

 

   

TESTEMUNHAS 

  

Ass.:____________________________________________ 

Nome: 

CPF:  

  

Ass.:____________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

  

  

  


